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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2020 

(Do Sr. MAURO NAZIF e outros) 

 

Institui Pensão Vitalícia em benefício da 

família do segurado, nos casos que 

específica, em decorrência do 

coronavírus (COVID-19), durante a 

vigência da calamidade de saúde 

pública, e dá outras providências.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica instituída pensão vitalícia em benefício da família de servidor e 

empregado da administração pública federal e ao trabalhador profissional de saúde, 

que vier a falecer, em razão do exercício da função pública ou profissional, em 

decorrência do coronavírus (COVID-19), durante o período de reconhecimento do 

estado de calamidade de saúde pública previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020 e no Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Art. 2º A pensão vitalícia prevista no art. 1º também será devida à família 

dos servidores e empregados públicos da administração pública federal e dos 

trabalhadores que, não exercendo as atividades-fim na área da saúde, auxiliam 

presencialmente nos estabelecimentos de saúde para a consecução daquelas 

atividades, tais como serviço de copa, lavanderia, limpeza, segurança, dentre outros.   

§ 1º A pensão vitalícia de que trata esta Lei será igualmente devida aos que 

vierem a falecer por contágio do coronavírus (COVID-19) após encerrado o prazo de 

estado de calamidade pública, desde que em decorrência do exercício da função 

pública ou profissional. 

Art. 3º Para efeitos desta Lei, consideram-se servidores, empregados e 

trabalhadores da área da saúde:  

I - as profissões de nível superior reconhecidas pelo Conselho Nacional de 

Saúde; 

II - aquelas de nível técnico e auxiliar vinculadas à saúde; 
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III - os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às 

endemias. 

Art. 4º A pensão vitalícia de que trata esta Lei será mensal e devida na 

seguinte ordem de preferência, excluindo-se as posteriores: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) ou até 24 anos se estudante ou inválido 

ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; 

II - o pai e mãe que comprovem que viviam sob a dependência econômica 

do segurado falecido; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência 

grave. 

§ 2º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser 

casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 

3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 3º A pensão vitalícia, havendo mais de um pensionista na mesma ordem 

de preferência, será rateada entre todos em parte iguais. 

§ 4º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão 

cessar. 

Art. 5º Os pensionistas, respeitada a ordem de preferência prevista nesta 

Lei, fazem jus à pensão a partir da data do óbito do segurado.  

§ 1º Deverá ser realizado exame laboratorial, através de kit aprovado pelo 

Ministério da Saúde para atestar que o óbito do segurado foi decorrente de contágio 

do coronavírus (COVID-19). 

§ 2º Na impossibilidade do exame previsto no parágrafo anterior, a causa 

mortis poderá ser declarada por meio de atestado médico.  

§ 3º Será considerada válida como prova do contágio do COVID-19 durante 

o exercício da função pública ou profissional, preferencialmente, a comprovação 

documental da escala de serviço, o registro de frequência manual ou por sistema 

eletrônico, ou por qualquer outra forma admitida pela legislação. 

Art. 6º O valor mensal da pensão vitalícia será de:  

I - cem por cento (100%) do valor da remuneração que seria devida ao 

servidor; 
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II - cem por cento (100%) do salário até o limite máximo do valor dos 

benefícios concedidos pelo Regime Geral da Previdência Social.  

Art. 7º O recebimento de benefícios previdenciários ou assistenciais pelos 

pensionistas não exclui o direito à percepção da pensão vitalícia de que trata esta Lei, 

exceto nos casos de indenizações pagas pela União em razão de decisão judicial sobre 

os mesmos fatos, situação em que haverá a compensação dos valores pagos. 

Art. 8º Os critérios para a inscrição dos pensionistas de que trata esta Lei 

serão fixados em ato do Poder Executivo. 

Art. 9º As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta da 

programação orçamentária “Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da 

União”. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este projeto tem por objetivo dar tratamento igual aos militares que 

morreram na segunda guerra mundial. Desde então esta pandemia tem sido 

considerado em todo mundo como o maior desafio a ser superado com inúmeros 

casos de pessoas contaminadas, milhares de óbitos, economia estática e em recessão. 

Os números financeiros destinados para tentar "parar esse inimigo" é superior aos 

gastos em guerras armamentísticas. Esta é uma grande guerra que se irradiou por todo 

mundo. Inimigo comum a todos.  

Os profissionais da saúde são os verdadeiros soldados na defesa do povo. 

Sem condições mínimas de trabalho (falta de máscara, luvas, vestes apropriadas, 

higienização, falta de respiradores mecânicos levando ao estresse da equipe entre 

tantas dificuldades) muitos profissionais vêm sendo acometidos pelo corona vírus, e 

igual a um soldado atingido no fronte de uma batalha, tem que ser afastado de suas 

atividades. Casos de óbitos já têm sido registrados no meio desses trabalhadores, 

assim como nas guerras, quando soldados são abatidos. A esses são feito funerais com 

todas as honrarias (e assim tem que ser feito) e oferecida à família uma pensão 

vitalícia. Aos "soldados da saúde", quando falecem, são incinerados sem a presença da 

família. Então que no mínimo seja dado a essa família dos SOLDADOS CONTRA O 

CORONA VIRUS a dignidade de terem uma condição de vida justa ofertando uma 

pensão vitalícia. OS PROFISSIONAIS DA SAÚDE SÃO OS HERÓIS DESSA GUERRA. 
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Nesse sentido, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em      de  2020. 

 

Deputado MAURO NAZIF 
PSB/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-
infantil; 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 
evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 
nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 
93, de 18 de março de 2020.  

 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 
definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 
saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 
ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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